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DESPACHO DECISÓRIO Nº 10/2021/PROGEP/REITO

  

Processo nº 23117.015827/2021-49

Interessado: Pró-Reitor(a) de Graduação - PROGRAD

  

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, e

CONSIDERANDO a persistência da situação de emergência em saúde da COVID-19 no território
brasileiro;

CONSIDERANDO a Deliberação nº 06, de 22 de fevereiro de 2021, do Núcleo Estratégico do
Comitê Municipal de Enfrentamento ao COVID-19 em Uberlândia, que ins�tuiu medidas extraordinárias de
enfrentamento ao novo coronavírus, com restrição e proibição de diversas a�vidades;

CONSIDERANDO as deliberações nº 130 e 131, de 3 de março de 2021, do Comitê
Extraordinário COVID-19 do Estado de Minas Gerais, as quais ins�tuíram o "Protocolo Onda Roxa em
Biossegurança Sanitário-Epidemiológico" e classificaram a região do Triângulo Norte nesta onda, no período
de 04 a 18 de março de 2021; e

CONSIDERANDO a manifestação do Comitê de Monitoramento à COVID 19 UFU, conforme
demanda da Diretoria de Processos Sele�vos, da Pró-Reitoria de Graduação;

 

Decide SUSPENDER a realização das provas dos concursos públicos e processos sele�vos
simplificados, regidos pelos editais nº 18/2020, 19/2020, 20/2020, 21/2020, 22/2020, 29/2020, 33/2020,
39/2020, 44/2020, 46/2020, 48/2020 e 51/2020, que ocorreriam no dia 14 de março de 2021.

As provas serão remarcadas assim que possível, sendo dada ampla divulgação.

 

Encaminhe-se esta decisão à Diretoria de Processos Sele�vos (DIRPS), para publicação no sí�o
eletrônico da UFU e no�ficação aos candidatos inscritos, por correspondência eletrônica (e-mail).

 

Uberlândia, 08 de março de 2021

 

MARCIO MAGNO COSTA
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas

Portaria R UFU nº 095/2017

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 08/03/2021, às
19:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2622391 e o
código CRC 5CDDACA2.

Referência: Processo nº 23117.015827/2021-49 SEI nº 2622391
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